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[bookmark: _Hlk180593855]TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo nº. 012/2025
[bookmark: _Toc161129640]DEFINIÇÃO DO OBJETO
  Contratação de empresa especializada para solução integrada para gestão de frequência dos servidores públicos, por meio da locação de equipamentos de ponto eletrônico com reconhecimento facial e fornecimento de software em ambiente web, com instalação, suporte técnico e manutenção contínua.
	item
	Especificação
	CATSER
	Quant.
Estimada

	Unidade de medida
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Locação de relógio de ponto com reconhecimento facial com impressão de comprovantes. Incluso software para apuração de ponto (instalação e configuração), suporte remoto continuo e presencial. 
	3514
	12
	Meses
	R$ 386,65
	R$ 4.639,80


[bookmark: _Toc161129643]Os códigos e descrições do “CATSER”, constantes no “SIASG”, citados pelo “ComprasNet” podem eventualmente divergir da descrição dos itens deste objeto quanto às especificações e outras características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATSER, valem as especificadas neste Termo de Referência.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21.
FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e na Portaria MTE nº 671/2021, visando modernizar o sistema de controle de frequência dos servidores públicos por meio de uma solução integrada, com equipamentos de ponto eletrônico, software em nuvem, instalação, suporte e manutenção. A medida busca garantir maior eficiência, segurança jurídica e integração com a folha de pagamento, substituindo sistemas genéricos por uma tecnologia especializada, de forma economicamente vantajosa e alinhada aos princípios da legalidade, economicidade e interesse público.
[bookmark: _Toc161129647]Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo Art. 2, inciso I, do Ato da Mesa nº 15, de 2023 c/c Art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, sob o código 312 – Locação de Máquinas e Equipamentos.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta contempla a contratação, por meio de locação, de um sistema completo e integrado de controle de frequência dos servidores públicos, baseado em tecnologia de reconhecimento facial, com gestão centralizada via software em ambiente web, totalmente compatível com a Portaria MTE nº 671/2021 e demais normativas aplicáveis. 
A contratação envolve, de forma unificada e coordenada, os seguintes componentes: 
1.1.1.  Locação de equipamentos de ponto eletrônico com tecnologia de reconhecimento facial, cartão de proximidade e senha; 
1.1.2.  Fornecimento de software de gestão de frequência em nuvem, com capacidade para até 5 usuários, acessível via navegadores web e dispositivos móveis, com funcionalidades avançadas como banco de horas, controle de escalas, espelho de ponto digital, notificações automáticas, painéis gerenciais e integração com o sistema de folha de pagamento da Administração; 
1.1.3.  Instalação, configuração e parametrização inicial dos equipamentos e do sistema, com migração de dados e integração com os sistemas existentes; 
1.1.4.  Serviços de suporte técnico contínuo, incluindo atendimento remoto e presencial, abertura de chamados via portal, SLA com prazos definidos e substituição imediata de equipamentos com falha; 
1.1.5.   Manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos durante a vigência do contrato, com verificação periódica de funcionamento, atualizações de firmware e relatórios de conformidade; 
1.1.6.  Capacitação dos usuários-chave especialmente das áreas de Recursos Humanos e TI, com fornecimento de certificados, manuais e apoio técnico durante a fase de implantação e estabilização da solução; 
1.1.7.  Módulo mobile (APP) para registro de ponto em campo com cerca geográfica, reconhecimento facial, funcionalidades offline e visualização do espelho de ponto pelo servidor, com assinatura digital. 
A contratação é a locação, implantação e operação de um sistema integrado de controle de ponto eletrônico por reconhecimento facial, incluindo: 
3.3.1 Fornecimento de 1 (um) equipamento de ponto eletrônico, com tecnologia de reconhecimento facial, em regime de locação; 
3.3.2 Instalação, configuração e ativação do equipamento; 
3.3.3  Fornecimento e configuração do sistema de gestão de frequência em ambiente web (nuvem), com capacidade mínima para 5 usuários; 
3.3.4 Capacitação de usuários, incluindo emissão de certificados; 
3.3.5 Manutenção preventiva e corretiva, atualização do sistema, suporte técnico remoto e presencial;
3.3.6 Disponibilização de plataforma online para abertura e acompanhamento de chamados técnicos; 
RELÓGIO DE PONTO 
1.1.8. O equipamento deve ser compatível com a Portaria MTE nº 671/21. 
1.1.9. O dispositivo deve incluir leitor biométrico facial e digital, bem como leitor de proximidade 125MHz. 
1.1.10. Capacidade mínima de armazenamento para 120 funcionários. 
1.1.11. Capacidade mínima para armazenar de 120 faces no sistema de biometria facial. 
1.1.12. Capacidade mínima de cadastro de 120 cartões de proximidade.
1.1.13. O dispositivo deve possuir display gráfico LCD “touchscreen” de no mínimo 2.4” polegadas. 
1.1.14. Equipamento deve possuir função de detecção de máscara facial. 
1.1.15. O leitor de proximidade deverá ser compatível com o padrão Wiegand 125 MHz. 
1.1.16. O dispositivo deve contar com uma porta USB nativa para importação e exportação de dados. 
1.1.17. Equipamento deverá possuir uma porta nativa Ethernet 10/100 Mbps com comunicação TCP/IP 
1.1.18. O dispositivo deve ter capacidade de comunicação sem fio via Wi-Fi nativo. 
1.1.19. Equipamento deve contar com mínimo de 2 câmeras infravermelhas para captura de imagens. 
1.1.20. O dispositivo deve possuir LED frontal de luminosidade ajustável 
1.1.21. O dispositivo deve contar com bateria interna para manutenção das configurações e dados. 
1.1.22. O equipamento deve ser bivolt (110V-220V). 
1.1.23. O equipamento deverá ser novo, sem uso anterior, e estar em linha de produção regular no mercado. 
1.1.24. O equipamento deve ser compatível e integrado ao software de controle de ponto fornecido, com a comprovação dessa integração por meio de declaração do fabricante, confirmando a comunicação direta com o software de tratamento de ponto, utilizando modo cliente (IP Servidor). 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
1.1.25.  O Sistema de gerenciamento e controle de frequência dos colaboradores, com integração ao ponto eletrônico, deverá ser completamente parametrizável pelo usuário, oferecendo alternativas para funcionalidades específicas que atendam à Portaria nº 671, de novembro de 2021, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
1.1.26. O software deverá ser capaz de gerenciar 1 equipamento e mínimo de 5 usuários, com operação baseada em tecnologia de nuvem (cloud computing), sem a necessidade de softwares intermediários. 
1.1.27.  O sistema a ser adquirido deverá dispor de todas as funcionalidades desde o gerenciamento de apontamentos e controle de frequência. O fornecimento também deve incluir capacitação de pessoal, bem como manutenções preventivas e corretivas necessárias. 
1.1.28. O software deverá ser 100% compatível para comunicação direta com o Registrador de Ponto Eletrônico fornecido. 
1.1.29. O acesso ao sistema deverá ser integralmente via web (nuvem), com suporte a múltiplos dispositivos e navegadores. 
1.1.30. O acesso ao sistema deverá ser compatível com os protocolos HTTP e HTTPS, garantindo segurança e confiabilidade na comunicação. 
1.1.31. A responsabilidade pela hospedagem e infraestrutura necessária para o funcionamento do sistema ficará a cargo da CONTRATADA, que deverá prover toda a infraestrutura de hardware e software necessária. 
1.1.32. O sistema deverá utilizar banco de dados relacional para armazenamento e manipulação dos dados. 
1.1.33. As marcações de ponto (entradas, saídas e intervalos) deverão ser alimentadas diretamente pelo sistema, podendo ser realizadas por coletores de dados externos ou registradores de ponto online, conforme as disposições da Portaria nº 671/2021 do MTE.
MÓDULO REP- P
1.1.34. Em caso de necessidade de comprovante de marcação de ponto, e para a marcação ser validada, é exigido a utilização do REP-P de acordo com a portaria 671/2021, deverá atender aos seguintes requisitos:
I - Cabeçalho contendo o título “Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador”;
II - Número Sequencial de Registro - NSR;
III - Identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
IV - Local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento ao qual o empregado esteja vinculado, quando exercer atividade externa ou em instalações de terceiros;
V - Identificação do trabalhador contendo nome e CPF;
VI - Data e horário do respectivo registro;
VII - modelo e número de fabricação, no caso de REP-C, ou número de registro no Instituto Nacional da Propriedade Industrial, no caso de REP-P;
VIII - código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente para o REP-P; e
IX - Assinatura eletrônica contemplando todos os dados descritos nos incisos I a VIII, no caso de comprovante impresso.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Toc161129658]Necessário que a solução inclua: 
1. Fornecimento de software de gestão de frequência em nuvem; 
1. Licença para 5 usuários; 
1. Serviços de instalação, implantação e manutenção preventiva e corretiva; 
1. Treinamento e suporte técnico operacional; 
1. Suporte técnico remoto e presencial; 
1. Manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos e do sistema; 
1. Atualizações contínuas do software; 
Subcontratação
[bookmark: _Toc161129659][bookmark: _Toc161129660]Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
[bookmark: _Toc161129661]Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 em razão do valor e da baixa complexidade do objeto.
[bookmark: _Toc161129662]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
1.1.42. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
A contratada emitirá a cobrança de acordo com a demanda de serviços prestados, seguindo os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento conforme descrito no contrato.
A entrega do equipamento deverá ocorrer em até 5 (dias) úteis após a emissão da autorização de serviço (AS)
A implementação completa do sistema deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 
Executar manutenções corretivas em até 24 horas após a abertura do chamado, e manutenções evolutivas conforme cronograma acordado. 
A garantia do equipamento fica sob responsabilidade da CONTRATADA durante toda a vigência do contrato.
A contratada deverá realizar suporte técnico em horário comercial, com canais de atendimento via telefone, e-mail e/ ou sistema de chamados. 
Em caso de abertura excessiva de chamados para o mesmo equipamento, o mesmo deverá ser substituído.
Realizar treinamento presencial ou remoto para os usuários do Departamento Pessoal sendo aproximadamente 5 servidores, com carga horária mínima de 16 horas.
Local e horário da prestação dos serviços
Os serviços e entrega do equipamento deverão ser realizados nos endereços da Câmara Municipal de Suzano, situada na Rua Três Poderes, 65, Jardim Paulista, 08.675-225, Suzano/SP, em horário compreendido entre 8h e 17h, respeitando os dias e horários previamente acordados na Autorização de Serviço.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
1.1.43.  A Casa Legislativa conta atualmente com 93 servidores em seu quadro de pessoal, incluindo os Vereadores.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período firmado entre as partes. 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Gestor do Contrato
 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 1 (um) dia, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal relativo à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA – Índice de Preços do Consumidor Amplo de correção monetária.
Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou depósito bancário, em agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou boleto bancário.
1.1.44.  Respeitando-se o prazo mínimo estabelecido para efetivação do pagamento, a Câmara Municipal de Suzano compromete-se a realizar o pagamento na data de vencimento indicada na fatura, desde que esta data esteja devidamente especificada no campo designado para tal na Fatura/Nota Fiscal.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
[bookmark: _Toc161129677]O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II da Lei 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário.
Regime de Execução
O regime de execução da contratação será: empreitada por preço global
Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
1.1.45. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.1.46. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Qualificação técnica:
A empresa contratada deverá apresentar:
1.1.47. Comprovação de experiência na execução de serviços similares, com pelo menos 1 atestado de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados.
1.1.48. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.
1.1.49. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
[bookmark: _Toc161129680]ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 4.639,80 (quatro mil e seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na no item 1.1, obtidas a partir de documentação que compõem a instrução processual.
[bookmark: _Toc161129682]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: _Toc161129683]As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o exercício de 2025 na dotação 02.17.17.01.031.7040.4051 3.3.90.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

Suzano, 27 de janeiro de 2026.
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